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Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 935, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Abre crédito extraordinário, em favor do
Ministério da Economia, no valor de R$
51.641.629.500,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art.
62, combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor do Ministério da

Economia, no valor de R$ 51.641.629.500,00 (cinquenta e um bilhões seiscentos e

quarenta e um milhões seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos reais), para atender

à programação constante do Anexo I.

Art. 2º Fica cancelada a dotação orçamentária de que trata o Anexo II.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 1º de abril de 2020; 199º da Independência e 132º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Paulo Guedes

ÓRGÃO: 25000 - Ministério da Economia
UNIDADE: 25101 - Ministério da Economia - Administração Direta
ANEXO I Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( APLICAÇÃO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0032 Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo 51.641.629.500
At i v i d a d e s

08 331 0032 21C2 Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da
Renda

51.641.629.500

08 331 0032 21C2 6500 Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda -
Nacional (Crédito Extraordinário)

51.641.629.500

S 3 1 90 0 100 15.528.684.194
S 3 1 90 0 188 34.477.139.542
S 3 1 90 0 300 1.437.517.792
S 3 2 90 0 188 191.075.228
S 4 2 90 0 188 7.212.744

TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 51.641.629.500
TOTAL - GERAL 51.641.629.500

ÓRGÃO: 75000 - Dívida Pública Federal
UNIDADE: 75101 - Recursos sob Supervisão do Ministério da Economia
ANEXO II Crédito Extraordinário
PROGRAMA DE TRABALHO ( CANCELAMENTO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0905 Operações Especiais: Serviço da Dívida Interna (Juros e Amortizações) 50.204.111.708
Operações Especiais

28 843 0905 0455 Serviços da Dívida Pública Federal Interna 50.204.111.708
28 843 0905 0455 0001 Serviços da Dívida Pública Federal Interna - Nacional 50.204.111.708

F 6 0 90 0 100 15.528.684.194
F 6 0 90 0 188 34.675.427.514

TOTAL - FISCAL 50.204.111.708
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 50.204.111.708

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 936, DE 1º DE ABRIL DE 2020

Institui o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas
trabalhistas complementares para enfrentamento do
estado de calamidade pública reconhecido pelo
Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e
da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (covid-19),
de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Medida Provisória institui o Programa Emergencial de Manutenção do
Emprego e da Renda e dispõe sobre medidas trabalhistas complementares para enfrentamento
do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de
2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus (covid-19) de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA EMERGENCIAL DE MANUTENÇÃO DO EMPREGO E DA RENDA

Seção I
Da instituição, dos objetivos e das medidas do Programa Emergencial de Manutenção

do Emprego e da Renda

Art. 2º Fica instituído o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e
da Renda, com aplicação durante o estado de calamidade pública a que se refere o art.
1º e com os seguintes objetivos:

I - preservar o emprego e a renda;

II - garantir a continuidade das atividades laborais e empresariais; e

III - reduzir o impacto social decorrente das consequências do estado de
calamidade pública e de emergência de saúde pública.

Art. 3º São medidas do Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda:

I - o pagamento de Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda;

II - a redução proporcional de jornada de trabalho e de salários; e

III - a suspensão temporária do contrato de trabalho.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica, no âmbito da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos órgãos da administração pública direta
e indireta, às empresas públicas e sociedades de economia mista, inclusive às suas
subsidiárias, e aos organismos internacionais.

Art. 4º Compete ao Ministério da Economia coordenar, executar, monitorar e
avaliar o Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e editar normas
complementares necessárias à sua execução.

Seção II
Do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da
Renda, a ser pago nas seguintes hipóteses:

I - redução proporcional de jornada de trabalho e de salário; e

II - suspensão temporária do contrato de trabalho.

§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será
custeado com recursos da União.

§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda será de
prestação mensal e devido a partir da data do início da redução da jornada de trabalho
e de salário ou da suspensão temporária do contrato de trabalho, observadas as seguintes
disposições:

I - o empregador informará ao Ministério da Economia a redução da jornada
de trabalho e de salário ou a suspensão temporária do contrato de trabalho, no prazo de
dez dias, contado da data da celebração do acordo;
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